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RESOLUÇÃO DA DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 
Nº 028-2025, DE 28 DE AGOSTO DE 2025 

 
O Diretor de Planejamento e Relações Institucionais da Companhia Brasileira de 

Trens Urbanos – CBTU, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80 do 
Estatuto Social; 

 
CONSIDERANDO o Regulamento Interno de Licitações e Contratos – RILC; 
 
CONSIDERANDO que a execução de todo instrumento contratual da Administração 
Pública deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da empresa 
contratante, conforme dispõe o art. 229, caput, do RILC, combinado com o art. 40, inciso 
VII, da Lei 13.303/2016 e as disposições contidas na RD n° 010-2007, de 19 dezembro 
2007; e 
 
CONSIDERANDO a emissão e assinatura do Contrato n° 006-2025/DP, em favor da 
empresa Sollus Comércio e Tecnologia em Controle de Ponto, cujo objeto é a locação de 
equipamentos de relógio de ponto, equipados com biometria facial e outras 
funcionalidades especificadas no respectivo Termo de Referência, para controle de 
frequência dos empregados lotados na Administração Central e no Rio de Janeiro, 
compreendendo o fornecimento dos equipamentos, instalação, software, treinamento e 
suporte técnico; 
 

RESOLVE: 
 
1. Designar o(a)s empregado(a)s abaixo relacionados para, sem prejuízo das suas 

funções atuais, exercerem a gestão e fiscalização do referido contrato: 
 

FUNÇÃO EMPREGADO(A) MATRÍCULA 

Gestora PATRÍCIA CYBELLE LIMA DE ARAÚJO MARINHO 1480944 

Gestor substituto ANDRÉ BATISTA 2119371 

Fiscal CARLOS ALBERTO DANTAS FILHO 3069611 

Fiscal substituto ALYSSON JOSÉ OLIVEIRA 2263985 




